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PARECER JURÍDICO N° 063/2026

MATÉRIA: PL 032/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA: "Revoga o Art. 50 da Lei Municipal nº 5.846, de 23 de dezembro de 2025, e dá outras providências"
Protocolado em 10/06/2026
Encaminhado à Comissão na 19ª SO
Rito de urgência



I – RELATÓRIO


A mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Igrejinha encaminhou, nesta data, para essa Procuradoria Jurídica pedido de análise e emissão de parecer jurídico de proposição de autoria do Executivo Municipal. 
É o sucinto relatório.
Passo à análise jurídica.


II – ANÁLISE JURÍDICA
 
Quanto ao rito processual, o Executivo solicitou urgência na análise da matéria de forma justificada, motivo pelo qual o projeto tramita em regime de URGÊNCIA.
 

Da Competência e iniciativa

[bookmark: _Hlk196227748]Em primeiro momento analisamos a competência quanto a esfera de poder (União, Estado, Município) para proposição do referido Projeto de Lei e, portanto, cumpre dizer que este Projeto tem a utilização legítima da competência legislativa disposta para os Municípios no inciso I, do art. 30, da CF/88, como segue: 


“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]


Ademais, a Lei Orgânica do Município de Igrejinha tratou no inciso VI, do Art. 46, da competência privativa do Prefeito Municipal no tocante aos servidores públicos municipais. 

“Art. 46. São de iniciativa privativa do Prefeito, os projetos de lei que disponham sobre:
I - criação, alteração e extinção de cargo, função pública ou emprego do Poder Executivo e autarquias do Município; 
II - criação de novas vantagens de qualquer espécie, aos servidores públicos do Poder Executivo, e, aumento de vencimentos;
III - organização administrativa dos serviços do Município; 
IV - matéria tributária; 
V - Plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
VI - Servidor Público Municipal e seu regime jurídico.”


Também verificamos que o Executivo Municipal fez uso da prerrogativa a ele reconhecida pela Lei Orgânica de Igrejinha para iniciar o processo legislativo, de modo que, nada há quanto a este requisito que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei.  

Quanto a matéria, o projeto visa alterar a Lei Municipal 5.846/2025 que promoveu alterações nas contribuições previdenciárias dos servidores, incluindo percentuais de contribuições aos aposentados e pensionistas para recuperação do défice atuarial. A alteração exclui o artigo 50 que demandava a edição de legislação regulamentadora que, posteriormente foi entendida como desnecessária, podendo a norma ter efeitos imediatos.

A matéria não impacta o orçamento, tendo em vista que as contribuições acompanham o cálculo atuariam do IPREMI visando o equilíbrio orçamentário.  

Assim, a matéria não apresenta ilegalidade e o projeto atende os requisitos formais sendo viável a sua apreciação. 


III – CONCLUSÃO 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do referido projeto de Lei, tendo em vista que em análise não se observou qualquer vício em sua redação.
Portanto, no que diz respeito ao mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Este é o parecer.

Igrejinha, 25 de junho de 2026.



Anderson Fidelis de Araujo 
Assessor Jurídico
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 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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